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EMENTA 

Noções Gerais de ética, Ética, Bioética e Biomedicina, Principais paradigmas da 

Bioética, Problemas de Bioética, Ética Profissional, A Biomedicina no Brasil, 

Estudo da necessidade científica, social, racial, e cultural da atividade biomédica, 

sua essência multidisciplinar na área de saúde, seu comportamento ético. 

Conhecimento das normas que formam a Legislação Biomédica. Associar a 

atividade técnica e científica ao bem coletivo. Prática de Extensão. 

OBJETIVO 

OBJETIVO GERAL: 

Estudar direitos e deveres da profissão de biomédico. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

1.  Oferecer ao aluno contato inicial com conceitos básicos em ética 

profissional; 

2. Promover o conhecimento da legislação biomédica, ética e bioética. 

3. Permitir contato atividades práticas em ética do exercício da profissão 

biomédica; 

4. Desenvolver conhecimento teórico para realização da Biomedicina 

cumprindo deveres e direitos éticos; 

METODOLOGIA 

Serão ministradas aulas teóricas, expositivas, com uso de Datashow e quadro. 

Aulas práticas em campo. Serão realizadas discussões de textos técnicos e artigos 

científicos apresentados pelos alunos, além da abordagem sob a forma de 

seminários. 

AVALIAÇÃO 

Atividades 

Seminários 

Discussão de texto técnicos e artigo científico 

CONTEÚDO 

PROGRAMÁTICO 

 

1. Noções gerais de ética; 

2. Ética, Bioética e Biomedicina; 

3. Principais paradigmas da bioética; 

4. Problemas de Bioética; 

5. Ética profissional; 

 
 

 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ – UESC 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO – PROGRAD 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - DCB 

COLEGIADO DE BIOMEDICINA 
 

PLANO DE ENSINO/PROGRAMA DE DISCIPLINA 
 

 



6. A Biomedicina no Brasil: 

LEI Nº 6.686, de 11 de Setembro de 1979; 

LEI Nº 7.017, de 30 de Agosto de 1982; 

DECRETO Nº 88.439, de 28 de Junho de 1983; 

LEI Nº 7.135, de 26 de Outubro de 1983; 

Representação 1256-DF, de 20 de Novembro de 1985; 

RESOLUÇÃO 86/1986 

 

Resoluções 

RESOLUÇÃO Nº 03, de 20 de Agosto de 1986; 

RESOLUÇÃO Nº 1, de 27 de Março de 1994; 

RESOLUÇÃO Nº 2, de Março de 1995; 

RESOLUÇÃO Nº 3, de 25 de Março de 1995; 

RESOLUÇÃO Nº 13, de 13 de Dezembro de 1996; 

RESOLUÇÃO Nº 20, de 21 de Maio de 1998; 

RESOLUÇÃO Nº 33, de 23 de Setembro de 1999; 

RESOLUÇÃO Nº 198, de 21 de Fevereiro de 2011 – Código de Ética do 

Biomédico; 

RESOLUÇÃO Nº 75, de 29 de Abril de 2002; 

RESOLUÇÃO Nº 8, de 21 de Abril de 2002; 

 

REFERÊNCIA 

BIBLIOGRÁFICA 

BÁSICA 

1. BARCHIFONTAINE, C. P.; PESSINI, L. Problemas atuais de 

bioética. LOYOLA. 1991. 

2. BERLINGER, G. Questões de vida. APCE/HUCITEC/CEBES. 1993. 

3. BUNGE, M. Epistemologia: curso de atualização. T.A. 

QUEIROZ/EDUSP. 1980. 

4. COSTA, S. I. F.; GARRAFA, V.; OSELKA, G. Introdução à Bioética. 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. 1998. 

5. SINGER, P. Ética prática. 2ª ed. Ed. Martins Fonte, São Paulo. 1998. 

COMPLEMENTAR 

1. SITES(COMPLEMENTAR): 

WWW.CRBM2.COM.BR 

HTTPS://CFBM.GOV.BR/ 

ASSINATURA PROFESSOR (A): 

 

 

 


